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Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202101001061 de 13/09/2021 - 
Proc n.º 022021730003113/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: lucival Bezerra da Silva – cPf: 756.293.302-25
Marca: cHEV/oNiX 10tat Pr2 PlUS tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001063 de 13/09/2021 - 
Proc n.º 002021730006013/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: reginaldo Vieira de Melo – cPf: 658.972.772-49
Marca: cHEV/tracKEr 12t a Pr EcoNoflEX tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001065 de 13/09/2021 - 
Proc n.º 022021730003110/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: antonio Edeneon lima de Queiroz – cPf: 673.806.112-91
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10tMt ltZ tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001067 de 13/09/2021 - 
Proc n.º 002021730005428/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jorge alberto cruz Junior – cPf: 236.275.812-53
Marca: fiat croNoS 1.3 flEX. tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104004914, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006096/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Waltrin Nascimento Pantoja – cPf: 088.619.352-49
Marca/tipo/chassi
VW/NoVo VoYaGE tl MBV/Pas/automovel/9BWdB45U3Ht038742
Portaria n.º202104004916, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006095/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Geuvaldo Sirqueira de oliveira – cPf: 068.258.185-20
Marca/tipo/chassi
HoNda/Hr-V EXl cVt/Pas/automovel/93HrV2870JZ213889
Portaria n.º202104004918, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006091/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jucivaldo reis de oliveira lima – cPf: 063.567.102-68
Marca/tipo/chassi
NiSSaN/KicKS SV cVt/Pas/automovel/94dfcaP15MB412568
Portaria n.º202104004920, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006070/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel do Socorro das Merces Medeiros – cPf: 145.006.202-49
Marca/tipo/chassi
i/cHEVrolEt claSSic lS/Pas/automovel/8aGSU1920Gr118821
Portaria n.º202104004922, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 32021730003879/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ildaquim Sousa Sardinha – cPf: 213.171.002-04
Marca/tipo/chassi
toYota/EtioS Sd XS 15 Mt/Pas/automovel/9BrB29Bt4J2191970
Portaria n.º202104004924, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 122021730001356/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edivaldo cordeiro lopes – cPf: 356.774.732-00
Marca/tipo/chassi
i/VW SPacEfoX tl MBV/Pas/automovel/8aWPB45Z5Ka502953
Portaria n.º202104004926, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006038/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
Interessado: Gedeão Porfirio de Lima – CPF: 311.168.172-68
Marca/tipo/chassi
cHEVrolEt/coBalt 1.4 lt/Pas/automovel/9BGJB69X0dB183023
Portaria n.º202104004928, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006075/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: arcelino Junior Beckman Martins – cPf: 601.217.422-53
Marca/tipo/chassi
VW/Gol 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWaB45U3lt085166

Portaria n.º202104004930, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006078/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: idalino Marcos da Silva Gomes – cPf: 264.847.302-53
Marca/tipo/chassi
fiat/liNEa ESSENcE 1.8/Pas/automovel/9Bd1105Bdd1554741
Portaria n.º202104004932, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006081/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Justino castro – cPf: 055.883.912-68
Marca/tipo/chassi
VW/foX XtrEME MB/Pas/automovel/9BWaB45Z5K4019075
Portaria n.º202104004934, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730005903/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Elielza Garcia de oliveira – cPf: 629.268.452-00
Marca/tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4Mt ltZ/Pas/automovel/9BGKt69V0KG186468
Portaria n.º202104004936, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730005974/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eliana cruz Bezerra Gomes – cPf: 916.637.922-91
Marca/tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWdB45U9lt062388
Portaria n.º202104004938, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006082/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Silvio charles Beltrao Monteiro – cPf: 428.043.102-72
Marca/tipo/chassi
fiat/SiENa attractiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713MG3276428
Portaria n.º202104004940, de 13/09/2021 - 
Proc n.º 2021730006080/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose araujo cardoso – cPf: 186.065.552-15
Marca/tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4Mt ltZ/Pas/automovel/9BGKt69l0fG265176

Protocolo: 703431
atos do triBUNaL adMiNistratiVo FaZeNdÁrio- tarF
acÓrdÃos
triBUNaL PLeNo
acÓrdÃo N. 767 – PlENo.rEcUrSo N. 5862 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
092016510001766-8). coNSElHEiro rElator: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENta: icMS. difErENcial dE alÍQUotaS. USo/coN-
SUMo oU atiVo iMoBiliZado. NÃo ocorrÊNcia do fato GErador 
NaS traNSfErÊNciaS iNtErEStadUaiS ENtrE EStaBElEciMENtoS do 
MESMo titUlar. QUEStÕES doS JUlGaMENtoS rEPEtitiVoS E daS SÚ-
MUlaS doS triBUNaiS SUPEriorES, EM HarMoNiZaÇÃo coM a lEGiS-
laÇÃo triBUtária EStadUal. 1. Em matéria de processo administrativo 
tributário, aplicam-se cum grano salis, aos precedentes judiciais firmados 
nas hipóteses previstas no §3º, do art. 42 da lei 6.182/98, desde que se 
amolde ao caso concreto. 2. aplicam-se os precedentes judiciais nas trans-
ferências interestaduais de bens destinados ao uso/consumo e ao ativo 
permanente entre estabelecimentos do mesmo titular. 3. a transferência 
de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de um mesmo titular, por 
si, não se subsume à hipótese de incidência de icMS, porquanto, para a 
ocorrência do fato imponível é imprescindível a circulação jurídica de mer-
cadoria ou bem com a transferência de propriedade. 4. recurso de revisão 
provido. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Voto contrário: conselheiro Mar-
cos augusto catharin pelo improvimento do recurso. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 13/08/2021. data do acÓrdÃo: 20/08/2021.
acÓrdÃo N. 766 – PlENo.rEcUrSo N. 5861 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
092016510001738-2). coNSElHEiro rElator: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENta: icMS. difErENcial dE alÍQUotaS. USo/coN-
SUMo oU atiVo iMoBiliZado. NÃo ocorrÊNcia do fato GErador 
NaS traNSfErÊNciaS iNtErEStadUaiS ENtrE EStaBElEciMENtoS do 
MESMo titUlar. QUEStÕES doS JUlGaMENtoS rEPEtitiVoS E daS SÚ-
MUlaS doS triBUNaiS SUPEriorES, EM HarMoNiZaÇÃo coM a lEGiS-
laÇÃo triBUtária EStadUal. 1. Em matéria de processo administrativo 
tributário, aplicam-se cum grano salis, aos precedentes judiciais firmados 
nas hipóteses previstas no §3º, do art. 42 da lei 6.182/98, desde que se 
amolde ao caso concreto. 2. aplicam-se os precedentes judiciais nas trans-
ferências interestaduais de bens destinados ao uso/consumo e ao ativo 
permanente entre estabelecimentos do mesmo titular. 3. a transferência 
de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de um mesmo titular, por 
si, não se subsume à hipótese de incidência de icMS, porquanto, para a 
ocorrência do fato imponível é imprescindível a circulação jurídica de mer-
cadoria ou bem com a transferência de propriedade. 4. recurso de revisão 
provido. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Voto contrário: conselheiro Mar-
cos augusto catharin pelo improvimento do recurso. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 13/08/2021. data do acÓrdÃo: 20/08/2021.


